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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II1, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal nº 2.172/2024. 
 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÔES PARA O SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 

DE ESGOTO, A FIM DE ATENDER NECESSIDADES DO SAMAE 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.  

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS E QUANTIDADES 

2.1 Segue a relação dos materiais/serviços para aquisição/contratação, de 

acordo com a especificação e quantitativo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL  

01 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC 
175 GRAMAS  

UNID 30 10,34 310,20 

02 
ANEL DE VEDAÇÃO COLETOR 
ESGOTO DN100 
 

UNID 50 2,38 119,00 

03 
ANEL DE BORRACHA PARA 
EXTREMIDADE DE 
HIDROMETRO 3/4”  

UNID 100 0,24 24,00 

04 
CAP PVC OCRE JE 100MM 
COLETOR DE ESGOTO NBR 
10569 COM ANEL 

UNID 60 5,83 349,80 

05 
CURVA PVC JE PBA 90º 100MM – 
NBR 5648 COM ANEL 

UNID 02 70,06 140,12 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras 
e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;          
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;          
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06 
CURVA PVC OCRE PB JE 90º PVC 
COLETOR ESGOTO - LONGA 
150MM – NBR 10569 COM ANEL 

UNID 04 72,30 289,20 

07 
TUBETE CEGO PARA CORTE DE 
ÁGUA PVC BRANCO 3/4   

UNID 20 1,13 22,60 

08 

VÁLVULA FILTRO Y EM LATÃO 
COM TELA INOX DE 2" ROSCA 
BSP  - CORPO EM LATÃO 
FORJADO JATEADO. 
EXTREMIDADES BSP 
CONFORME ISO 228/1 FÊMEA-
FÊMEA • TEMPERATURA DE 
TRABALHO DE -10°C A +110°C . 
PRESSÃO MÁXIMA DE 
TRABALHO 16 BAR (PN16). ABNT 
NBR 5626  

UNID 03 228,38 685,14 

09 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 25MM - 
NBR 5648 

UNID 40 0,76 30,40 

10 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 32MM - 
NBR 5648 

UNID 40 1,96 78,40 

11 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 40MM - 
NBR 5648 

UNID 20 3,26 65,20 

12 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 50MM - 
NBR 5648 

UNID 10 3,46 34,60 

13 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 60MM - 
NBR 5648 

UNID 10 10,39 103,90 

14 
JOELHO PVC SOLDÁVEL 85MM - 
NBR 5648 

UNID 10 52,33 523,30 

15 
JOELHO PVC ROSCAVEL RR 3/4  
- NBR 5648 

UNID 40 2,66 106,40 

16 
JOELHO PVC ROSCÁVEL 1/2 X 
3/4 - NBR 5648 

UNID 20 3,55 71,00 

17 
JOELHO PVC SR 25 X 3/4 - NBR 
5648 

UNID 40 1,27 50,80 

18 

KIT CAVALETE PVC RÍGIDO 3/4 
COM TUBOS ALETADOS E 
SEGMENTOS DE TUBOS 
CONTENDO 15 PEÇAS. 
REFERÊNCIA: KIT CAVALETE 
PVC RÍGIDO TIGRE – MODELO 
27980040 

KIT 50 70,99 3.549,50 
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19 
LUVA PVC L/R 25MM X 3/4 - NBR 
5648 

UNID 60 1,25 75,00 

20 
LUVA PVC SOLDÁVEL 20MM – 
NBR 5648 

UNID 20 0,54 10,80 

21 
LUVA PVC SOLDÁVEL 25MM – 
NBR 5648 

UNID 40 0,73 29,20 

22 
LUVA PVC SOLDÁVEL 32MM – 
NBR 5648 

UNID 40 1,41 56,40 

23 
LUVA PVC SOLDÁVEL 40MM – 
NBR 5648 

UNID 40 3,63 145,20 

24 
LUVA PVC SOLDÁVEL 50MM – 
NBR 5648 

UNID 20 4,99 99,80 

25 
LUVA PVC SOLDÁVEL 60MM – 
NBR 5648 

UNID 10 12,36 123,60 

26 
LUVA CORRER COLETOR OCRE 
150MM C/ ANEIS 
 

UNID 30 29,95 898,50 

27 
LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
20MM – NBR 5648 

UNID 30 3,94 118,20 

28 
LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
60MM – NBR 5648 

UNID 20 12,50 250,00 

29 
LUVA DE CORRERPVC JE PBA 
85MM – NBR 5648 

UNID 10 40,07 400,70 

30 
PASTA LUBRIFICANTE – 
BISNAGA 400G – CAIXA COM 12 
UNIDADES 

UNID 24 13,17 316,08 

31 

REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
BRONZE BRUTO 1” (DN 32MM) 
COM VOLANTE ABNT NBR 15705 
ROSCA ABNT NBR 8133 (ISO 
228/1) 

UNID 10 51,34 513,40 

32 

REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
BRONZE BRUTO 1.1/2” (DN 40MM) 
COM VOLANTE ABNT NBR 15705 
ROSCA ABNT NBR 6414 (ISO 
R7/1) 

UNID 05 94,10 470,50 

33 

REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
BRONZE BRUTO 2" COM 
VOLANTE (DN 50MM) ABNT NBR 
15705 ROSCA ABNT NBR 6414 
(ISO R7/1) 

UNID 05 155,17 775,85 

34 
REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
BRONZE BRUTO 4” (DN 100MM) 

UNID 02 670,83 1.341,66 
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COM VOLANTE PN16 ABNT NBR 
15705 

35 
REGISTRO PVC ROSCÁVEL DE 
ESFERA COM BORBOLETA 3/4 - 
NBR 11306 

UNID 100 6,75 675,00 

36 
TUBO PE 80 RAMAL PREDIAL 
20MM X 2,3MM X 100M – NBR 
8417 

UNID 3 4,13 1.239,00 

37 
TE PVC OCRE BBB JE 150MM X 
100MM COLETOR ESGOTO – NBR 
10569 

BAR 60 78,36 4.701,60 

38 
TIL LIGAÇÃO PREDIAL COLETOR 
BBB JEI 100MM NBR 9649 
 

UNID 60 43,30 2.598,00 

39 
TUBO PVC SOLDAVEL 50MM – 
BARRA 6 METROS – NBR 5648 

BAR 20 52,79 1.055,80 

40 
VEDA ROSCA 18MM X 50 
METROS – CAIXA COM 30 
UNIDADES 

UNID 120 2,37 284,40 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 22.732,25 (Vinte e dois mil, setecentos e trinta e dois 

reais e vinte e cinco centavos) 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, justifica-se pela necessidade de manutenção e execução de serviços 

de saneamento em rede de abastecimento de água de esgoto, em cumprimento 

das atividades da autarquia. 

3.2 Opta-se pela realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67, por se tratar de contratação de serviço com valor estimado abaixo do 
previsto na norma retro citada. 
 
3.3 Os preços constantes deste instrumento, foram pesquisados na plataforma 
Banco de Preços para encontrar a média de preços praticados no mercado 
atualmente, visando a formação do preço referência para dispensa eletrônica. 
3.4 Cabe observar que a empresa contratada deve ser especializada para 

fornecimento desse serviço/material. 

3.5 Assim sendo, a contratação faz-se necessária para o atendimento das 
demandas da autarquia. 
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3.6 Como visto, a necessidade de aquisição mostra-se viável e justificável do 

ponto de vista administrativo de interesse público. 

4. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1 Dispensado o instrumento de contrato, pela possibilidade de substituição por 

Nota de Empenho, conforme autorização no Artigo 95º, Inciso I da Lei 

14.133/2021. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, nos 

termos do art. 192 da IN 67/2021. 

5.2 A verificação dos documentos de que trata o item 5.1 será realizada nos 

Sistemas e/ou de forma pertinentes. 

5.3 No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela 

com prazo de entrega inferior a 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e 

nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto 

para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 

comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das 

pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal ou outra, através de 

Regulação Municipal. 

5.4 Nos termos do art. 683 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e 

trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 
2 Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 
condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o 
procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para 
a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou 
entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 
3 Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
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5.4.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.4.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.4.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.4.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.4.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de 

recursos específicos, consignados no Orçamento do SAMAE, na seguinte 

dotação orçamentária:  

01.001.17.512.0034.2002 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 
01.001.17.512.0034.2003 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 

7. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá 
ser feita na forma da legislação específica. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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7.1 Esta aquisição/contratação faz parte das ações do planejamento 

estabelecidas pelo SAMAE. 

7.2 Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, pois o preço de referência constante no quadro do item 2.1 

deste termo de referência está abaixo do limite do disposto no inciso I ou II do 

caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, de acordo com inciso II do art. 4º4 da 

IN 67/2021 SEGES/ME. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da 

Nota de Empenho; 

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

pelo(s) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias), contados do 

recebimento provisório, após devida verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequentemente aceitação mediante termo de recebimento 

devidamente assinado pela Comissão de Recebimento. 

8.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem 

anterior dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

4 Art. 4º. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes 
hipóteses: 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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8.7 O objeto deste Termo regulamenta que a empresa contratada deverá ter 

disponibilidade e capacidade para realizar o serviço, a contar da emissão da 

Autorização de Fornecimento e/ou documento similar, e da solicitação oficial 

pelo SAMAE. 

8.8 Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora, a fim de que 

sejam realizados os procedimentos de recebimento, que consistirão na 

verificação da quantidade e da conformidade qualitativa em confrontação às 

especificações técnicas do objeto contratado. 

8.9 No caso de materiais, estes deverão estar acondicionados em suas 

embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, que serão 

recebidas por servidores designados pelo SAMAE através de Comissão de 

Recebimento, composta por 03 (três) servidores. 

8.10 O descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fornecedor, devendo 

ser providenciada a mão de obra caso necessária. 

8.11 Prazo de entrega dos materiais deverá ser em dias úteis e no horário das 

08 às 11h e das 13 às 17h. 

8.12 Local de entrega: Av.: General Osório nº 390 – Santa Cecília do Pavão/PR. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

conforme o art. 1175 da Lei n. 14.133/2021; 

 
5 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 

Contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está 

condicionada a um valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada 

entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante. 

9.4 A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as 

necessidades da Contratante, somente após autorização do SAMAE, que 

emitirá Ordem de Fornecimento/Autorização de Compra. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constante no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

10.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da rede de assistência técnica autorizada, 

quando for o caso; 

 

estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 126, 137 e 178 a 279, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 11910, 12011 

e 12112, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei das Licitações e Contratos). 

10.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas 

decorrente da execução dos serviços ficarão por conta da CONTRATADA. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
6 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
7 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador; 
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de regresso 
contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso. 
8 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 
9 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto 
ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria. 
Parágrafo único. (Vetado). 
10 Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11 Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12 Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada; 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

12.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento; 

12.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

12.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

12.7 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa; 

12.8 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante; 
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12.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 

não regularize sua situação; 

12.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

12.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 12313, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

 

13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999 
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15.1 Pratica ato ilícito, nos termos dos artigos 15514 a 16315 da Lei nº 

14.133, de 2021, o licitante ou a Contratada que: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 
14 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15 Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta 
Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii


 

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

AV: GENERAL OSÓRIO, 390-CAIXA POSTAL, 08 - CNPJ 80.924.772/0001-59 
FONE/FAX (43) 3270-1620 - CEP 86225-000 - SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – PR. 

 

 

14 

 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 201316; 

15.2 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos 

 
16 Art. 5º. Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta 
Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública 
ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 
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termos dos artigos 15617, 15718, 15819, 15920, 16021, 16122, 16223 e 16324, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3 Advertência; 

15.3.1. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidades mais grave. 

 
17 Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18 Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19 Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20 Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
21 Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
22 Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
23 Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
24 Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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15.4 Multa; 

15.4.1. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 Impedimento de licitar e contratar; 

15.5.1. O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável 

pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

15.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.6.1. A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas 

infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do já referido artigo, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no §4º do artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) 

anos. 

15.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei 

nº 14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

15.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

15.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

15.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa; 
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15.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser 

aplicada; 

15.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

15.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o 

cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem 

auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1 O custo estimado total da contratação é de VALOR ESTIMADO TOTAL:  R$ 

22.732,25 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e cinco 

centavos), conforme quadro do item 2.1 deste Termo de Referência. 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de 

Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse 

público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no 

mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou 

exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 

que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a 

realização do objeto contratual. 

 
Santa Cecília do Pavão (PR), 05 de maio de 2.026 

 
 

|Joselito da Luz 
Diretor Presidente do SAMAE 

 
 
 

Cleiton de Brito 
Agente Auxiliar de Serviços Operacionais 


